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DECRETO LEGISLATIVO N°. 209/2012 

DE 08 DE MAIO DE 2012. 

EMENTA: CONCEDE TITULO DE CIDADÃ 

MARILANDENSE A ILMA SENHORITA ALCIONE 

BOLDRINI MONECHE. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Marilândia-ES, 

aprovou e eu , Adilson Reggiani, Presidente, no uso das atribuições legais conferidas pelo 

Artigo 36 Inciso IV do Regimento Interno Cameral e de acordo com o dispositivo na Lei 

Municipal n" 021 de 20 de março de 1984, promulgo o seguinte DECRETO 

LEGISLATIVO: 

Artigo 1 ° - Fica concedido a lIma Senhorita Alcione Boldrini Moneche o Titulo de 

Cidadã Marilandense, pelos relevantes serviços prestados ao Município de Marilândia. 

Artigo 2° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

Sala das Sessões 
Em 08 de maio de 2012. 

Siioania :J;t. pagunáes 
Assessora de Gabinete 
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Vereador Autor 

o ~ ..... -::0';;;J;"'iT~ ,(:;T.:l r~1 P",-S .. -;':;'.t"r .. : 
k1i1:: .t:"'~'\ ~""'("<'.:':~: ('U~i\ I.ia~. '$C~?,{;{. 
t:.~; j...JAi"n_:~~1.)lL4 EllIPll'tITO '3A,.ITO 
f? •• ~:~ () 5 /20Â2 

-~?fâfflJi: Perf.'IÚ/ 
./lu\jfiÍlr/ldillilli.l1 rat ic 'o 

Rua: Luis Catelan, n? 230 - Telefax: (27) 3724-1177 
CEP.: 29725-000 - Marilândia - ES 


